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E>CrRATO DE CONTRATO No 11401/2017: DISPENSA DE LICITAÇÃO N^
34/2017. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS. CONTRATADO: o Sr. Raimundo Nonato Alves Quirino, brasileiro,

casado, portador do RG n® 000.042.719.695-7 e CPF n'

656.454.563-OOOBJETO Contratação de Locação de um imóvel

localizado na Rua Mario Andreazza, ns 940, Centro em São João

dos Patos - MA, para funcionamento do CENTRO DE

FISIOTERAPIA. 4. Valor do Contratual: Valor global de

15.718,00 (Quinze mil setecentos e dezoito reais), pago

mensalmente em parcelas de R$ 1.315,00 (Mil trezentos e

quinze reais). Nas DOTAÇÕES; 06 - Secretaria De Saúde;
10.301.0003.2017.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Saúde; 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de terceiros Pessoa
Física; DATA DO CONTRATO: 11 de Janeiro de 2010. VIGÊNCIA: Válido
até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. Assinam o contrato,

Contratante: Gllvana Evangelista de Souza, Contratado (a): Raimundo

Nonato Alves Qulrlno. São João dos Patos - MA, 11 de janeiro de 2018.

Autor da Publicação: MARIA AUGE DE SA LIMA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO; Ref.: Processo de Dispensa de
Licitação. 1. Processo Administrativo ns 117/2017,3. Dispensa
de licitação 37/2017. 2. Objeto: Contratação de Locação de
um Imóvel localizado na Rua Jarbas Passarinho, s/n, São

Raimundo, São João dos Patos • MA, para funcionamento da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 4. Valor do

Contratual: Valor global de 9.960,00 (Nove mil novecentos e

sessenta reais), pago mensalmente em parcelas de R$ 830,00
(Oítocentos e trinta reais). Aflgurando-me que o procedimento de
contratação epigrafado encontra-se regularmente desenvolvido, e

estando ainda presente o Interesse na contratação que deu ensejo à
instauração do processo. RATIFICO a decisão exarada no Termo de

dispensa de acordo com os seus próprios fundamentos. Portanto,
efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o
disposto acima. SIgam-se seus ulterlores termos. Publique-se no prazo

legal. São João dos Patos - MA, 12 de Janeiro de 2018. Gllvana
Evangelista de Souza. Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Na 11701/2017: DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
37/2017. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS. CONTRATADO: O Sr. Antônia Lourenço Guimarães Nolêto,
Brasileira, aposentada, portadora do RG n° 175.161 e CPF n°

158.172.293-15 OBJETO: Contratação de Locação de um Imóvel

localizado na Rua Jarbas Passarinho, s/n, São Raimundo, São

João dos Patos - MA, para funcionamento da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 4. Valor do Contratual:

Valor global de 9.960,00 (Nove mil novecentos e sessenta
reais), pago mensalmente em parcelas de R$ 830,00

(Oítocentos e trinta reais). Nas DOTAÇÕES; 02.07 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.122.0003.2019.0000 -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência
Social; 3.3.90.37.00 - Outros Serviços de terceiros Pessoa Física; DATA

DOCONTRATO: 12 de Janeiro de 2018. VIGÊNCIA: Válido até 31 (trinta

e um) de Dezembro de 2018. Assinam o contrato, Contratante:

Gllvana Evangelista de Souza, Contratado (a): Antônia Lourenço
Guimarães Nolêto. São João dos Patos - MA, 12 de Janeiro de 2018.

Autor da Publicação: MARIA ALICE DE SA LIMA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO; Ref.: Processo de Dispensa de
Licitação.1. Processo Administrativo n^ 124/2017, 3. Dispensa

de licitação ns 44/2017. 2. Objeto: Contratação de Locação de
um imóvel localizado na Rua Gonçalves Dias, s/n. Centro em

São João dos Patos • MA, para funcionamento do SERVIÇOS DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 4. Valor do

Contratual: Valor global de 23,640,00 (Vinte e três mil
seiscentos e quarenta reais), pago mensalmente em parcelas

de R$ 1.970,00 (Mí| novecentos e setenta reais). Afígurando-me

que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se

regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o interesse na

contratação que deu ensejo à Instauração do processo, RATIFICO a

decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os seus próprios
fundamentos. Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de
licitação, segundo o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores termos.
Pubilque-se no prazo legal. São João dos Patos - MA, 12 de Janeiro de

2018.Gllvana Evangelista de Souza. Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N» 12401/2017;DISPENSA DE UCrTAÇÃO We
44/2017. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS. CONTRATADA: Unete Barboza de Fontes Barros, brasileira,

casada, aposentada portadora do RG n® 043.069.662.011-4 e CPF n"

179.337.814-20 OBJETO: Contratação de Locação de um Imóvel
localizado na Rua Gonçalves Dias, s/n. Centro em São João dos

Patos - MA, para funcionamento do SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. VALOR TOTAL: R$ 23.640,00

(Vinte e três mil seiscentos e quarenta reais). Nas seguintes

dotações: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
08.122.0003.2019.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Assistência Social; 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de

terceiros Pessoa Física; DATA DO CONTRATO: 12 de Janeiro de 2018.
VIGÊNCIA: Válido até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. /Usinam

o contrato. Contratante: Gllvana Evangelista de Souza, Contratada;

LINETE BARBOZA DE FONTES BARROS. São João dos Patos - MA, 12 de
Janeiro de 2018.

Autor da Publicação: MARIA ALICE DE SA LIMA
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